
 

 

Superior Tribunal de Justiça

DESIS no HABEAS CORPUS Nº 522.874 - CE (2019/0214033-2)
  

RELATOR : MINISTRO NEFI CORDEIRO
REQUERENTE : ELIAS FRANCISCO REGIS NETO 
ADVOGADO : JOSE VALDIR DE CASTRO MOURA NETO  - CE031481 
REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ 
 

  

DECISÃO
Homologo o pedido de desistência deste habeas corpus (fl. 182), para 

que produza os seus devidos e legais efeitos.

Publique-se.

Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 1º de outubro de 2019.

MINISTRO NEFI CORDEIRO 
Relator
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